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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Assessor Especial

	Nível do cargo:
	CCE 2.15

	Órgão ou entidade:
	Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Assessorar diretamente o Ministro ou Secretário em temas estratégicos e prioritários da Pasta. 
· Coordenar a elaboração de estudos estratégicos e propostas de políticas públicas. 
· Assessorar na definição de diretrizes e prioridades de investimentos em infraestrutura portuária e aeroportuária. 
· Atuar na articulação institucional com Casa Civil, Congresso Nacional, órgãos de controle, organismos internacionais, Estados e Municípios. 
· Acompanhar projetos estratégicos e programas estruturantes do Ministério. 
· Avaliar a execução de políticas públicas e propor medidas de aperfeiçoamento. 
· Participar da elaboração de planos de outorgas, políticas setoriais e diretrizes regulatórias. 
· Representar o Ministério em reuniões técnicas e institucionais. 
· Coordenar grupos de trabalho, comitês e projetos estratégicos. 
· Elaborar subsídios para discursos, exposições de motivos e agendas institucionais. 
· Apoiar a tomada de decisão em temas de alta complexidade e impacto institucional.

	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· Atuação estratégica de assessoramento de alto nível, sem gestão direta de equipe permanente, podendo coordenar equipes multidisciplinares, grupos de trabalho, comitês e projetos estratégicos de caráter interinstitucional. O escopo envolve articulação com áreas técnicas do Ministério, entidades vinculadas, órgãos centrais de governo, órgãos de controle e demais entes federativos, com foco na formulação, acompanhamento e avaliação de políticas públicas e projetos estratégicos de infraestrutura portuária e aeroportuária.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art19ii]Ter carga ocupada em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
III. [bookmark: art19iii][bookmark: art19iv]possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. realizar ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica 
· Graduação em Administração Pública ou de Empresas, Economia, Direito, Engenharia, Relações Internacionais, Gestão Pública, Políticas Públicas, Logística, Infraestrutura, Transportes ou áreas correlatas às competências do Ministério de Portos e Aeroportos.

Experiência Profissional

· Experiência em atividades de assessoramento estratégico, formulação, implementação, monitoramento ou avaliação de políticas públicas, preferencialmente nas áreas de infraestrutura, transportes, portos, aeroportos, logística ou planejamento governamental.
· Experiência em articulação institucional, relacionamento com órgãos de controle, Casa Civil, Congresso Nacional e demais órgãos governamentais.
· Experiência em gestão de projetos estratégicos, elaboração de estudos técnicos, notas técnicas, exposições de motivos, discursos e documentos estratégicos.
· Experiência em cargos de direção, chefia, assessoramento superior ou funções estratégicas na administração pública.

	Competências Desejáveis
	· 
· Visão estratégica e sistêmica da administração pública e da infraestrutura de transportes. 
· Capacidade de análise e formulação de políticas públicas. 
· Articulação institucional e relacionamento governamental. 
· Capacidade de negociação e mediação de interesses. 
· Comunicação institucional e elaboração de documentos estratégicos. 
· Gestão de projetos e programas governamentais. 
· Tomada de decisão baseada em evidências. 
· Liderança de equipes e coordenação de grupos de trabalho. 
· Pensamento analítico e orientação para resultados. 
· Discrição, confiabilidade e maturidade institucional.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento sobre o setor portuário, aeroportuário, logística e transportes. 
· Conhecimento sobre planejamento governamental, PPA, políticas públicas e regulação. 
· Conhecimento sobre processo legislativo e relacionamento institucional. 
· Conhecimento sobre governança pública e gestão estratégica. 
· Disponibilidade para viagens nacionais e internacionais. 
· Experiência em ambiente de alta complexidade decisória e assessoramento a alta administração.
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